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Praça Dr. Teixeira Brandão – 32 C.E.P.: 27410-190 - Quatis - RJ 
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Data: ___/____/2024 

 
DOCUMENTO PARA COTAÇÃO 

DE PREÇOS 

 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") PARA ESTIMATIVA 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

1 -- CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS  
1 -- CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
1 -- CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
 Secretaria Administrativa 

Local de Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS - PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO - 32 – 
CENTRO 

Descrição:  

Observações: CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL: 

GRUPO 03 – Outros serviços de terceiro PJ – Classe 26 -  Serviços de buffet 

 

FORNECEDOR: 

Razão Social: _____________________________________  
CNPJ: _____________________________________ Insc. Es.: ______________________________ 
Endereço:_________________________________________________ CEP: ____________________ 
Telefones:(   ) _______________________________ 
E-mail: ________________________________________________________  
Banco: ___________ Agência/nº.: __________________  Conta-Corrente nº.: ______________________ 

 

Condições de Pagamento: 30 dias - APÓS A EMISSÃO DA NFe 

Prazo de Entrega: 10 dias                                   Validade da Proposta: Não inferior a 90 (noventa) dias 
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ITENS SOLICITADOS: 

Item Quant. UNI Descrição 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 10 unid Contratação de empresa especializada em serviços de 

buffet, para atender institucionalmente esta Casa 

Legislativa, conforme descrição abaixo contendo as 

exigências mínimas para a prestação dos serviços, 

estima-se 10 eventos no ano. 

Serviço completo de buffet, com o objetivo de atender 

até 100 (cem) pessoas, em local definido pela Câmara 

Municipal de Quatis 

O buffet deverá ser composto de: 

- serviços gerais contendo: 

ornamentação: toalhas e decoração das mesas; 

-recursos humanos: Garçons suficientes (devidamente 

identificados por vestimentas adequadas) para atender 

as pessoas do evento e 1 responsável pela cozinha e 

cozinheiro para lidar com as refeições a serem 

oferecidas; 

-materiais diversos: mesas e cadeiras suficientes, jarras,  

copos de vidros e taças; bandejas de inox para os garçons 

em atendimento, talheres todo em aço inox, pratos, 

bandejas de pé de vidro (tipo boleira) para uso nas mesas, 

guardanapos e demais itens necessários para o bom 

andamento dos serviços, durante o evento. 

Deverá ter no menu do buffet: 

Salgados assados: Mini pão de queijo, Esfirra com 

recheio de frango, Empada com recheio de palmito, 

Empada com recheio de queijo, Croaissant com recheio 

de presunto e queijo; 

Salgados e doce, fritos: Coxinha com recheio de 

frango com catupiry, quibe com recheio de carne de boi, 

bolinho de milho com recheio de catupiry, cigarrete com 

recheio de presunto; churros com doce de leite; 

Bolos redondo de 20 cm, simples de cenoura e milho.  

Frios: espetinho de frios (presunto, queijo, azeitona e 

tomate), canapés com recheio de tomate seco, canapés 

com recheio de azeitonas, 

Bebidas: refrigerante sabor cola, refrigerante sabor 

guaraná, água mineral sem gás, água mineral com gás, 

suco de fruta sabor uva e suco de fruta sabor laranja. 

  

Valor estimado: R$  
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Local, _____ de _______________ de 2024. 
 

 
 

___________________________________________ 
 

Assinatura do Proponente 
CNPJ/CPF 

 
 
 
OBS.: O Prazo para retorno desta cotação de preços é de 03 (três) dias úteis. 
 
Favor retornar via e-mail: compras@quatis.rj.gov.br 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

 
 

Márcia Cristina Vieira 
Chefe do Dep. De Licitações e Contratos 

Mat. 04.226-23 


